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(Da Sra. Bia Kicis) 

 
Altera a Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, na parte em que dispõe 
sobre o processo e julgamento de crimes de responsabilidade cometidos 
pelas autoridades elencadas no art. 52, II, da Constituição Federal. 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera os arts. 43, 44 e 45 da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 

1950, que dispõem sobre o processo e julgamento de crimes de responsabilidade 
cometidos pelas autoridades elencadas no art. 52, II, da Constituição Federal. 

 
Art. 2º Os arts. 43, 44 e 45 da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 43. A denúncia, assinada pelo cidadão denunciante com a firma 
reconhecida, deve ser acompanhada dos documentos que a comprovem 
ou da declaração de impossibilidade de apresentá-los, com a indicação do 
local onde possam ser encontrados, e do rol de, no mínimo, 5 (cinco) e, no 
máximo, 10 (dez) testemunhas, nos casos de crimes que demandem ou 
admitam prova testemunhal. 

 
Parágrafo único. A Secretaria-Geral da Mesa do Senado, no momento 

da apresentação da peça de denúncia, verificará o atendimento aos 
requisitos formais previstos no caput e encaminhará o documento para ser 
lido no Período do Expediente da sessão seguinte. 

 
Art. 44. Na mesma sessão em que se fizer a leitura, será eleita 

comissão especial, constituída por um quarto da composição do Senado. 
 
Art. 45. A comissão a que alude o artigo anterior, reunir-se-á dentro 

de 48 horas e, após eleger o seu presidente e o relator, emitirá parecer, no 
prazo de 10 dias, prorrogável, por igual período, uma única vez, opinando 
se a denúncia deve ou não ser objeto de deliberação pelo Plenário. 

 
Parágrafo único. A comissão poderá proceder às diligências que 

julgar necessárias, desde que com estrita observância do prazo estipulado 
para apresentação do parecer.” 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Constituição Federal, em seu art. 52, inciso II1, determina que compete 

privativamente ao Senado Federal processar e julgar, nos crimes de responsabilidade, 

os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional de 

Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da 

República e o Advogado-Geral da União. 

O processo e o julgamento desses crimes estão estabelecidos na Lei nº 

                                                      
1 Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 
(...) 
II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional de 
Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-
Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 
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1.079, de 10 de abril de 1950 (arts. 38 e seguintes), e, diferentemente do que ocorre 

com as autoridades elencadas no inciso I do mesmo artigo (Presidente e Vice-

Presidente da República, Ministros de Estado e Comandantes da Marinha, do Exército 

e da Aeronáutica), independem do prévio juízo de admissibilidade da Câmara dos 

Deputados. 

Dessa forma, é no Regimento Interno do Senado Federal (RISF, arts. 379, 

380 e 382) que se encontram as regras regulamentadoras das disposições da referida 

Lei e, em face dessas normas, é competência legal da Mesa do Senado (art. 380, I 

do RISF), e não de seu Presidente, receber, ou não, a denúncia contra as autoridades 

enumeradas no inciso II do art. 52 da Constituição. 

Esta competência específica da Mesa do Senado não pode ser atribuída a 

outrem, nem mesmo à respectiva Presidência, pois os dois órgãos não se confundem 

e guardam suas respectivas jurisdições. Registre-se, por oportuno, que a Mesa do 

Senado é composta pelo Presidente, dois Vice-Presidentes e quatro Secretários (art. 

46 do RISF). São sete, portanto, as autoridades às quais é atribuído receber a 

denúncia, conforme dispõe o vigente art. 43 da Lei nº 1.079/1950. 

No Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência sobre a matéria tem, como 

leading case, a decisão proferida no Mandado de Segurança nº 30.672 AgRg/DF, da 

lavra do Ministro Ricardo Lewandowski, pela qual resta claríssimo que a competência 

para recebimento, ou não, de denúncia, nos processos de impedimento, inclusive 

quanto à faculdade de rejeitá-la de plano, caso seja considerada “patentemente inepta 

ou despida de justa causa” é do Presidente da Câmara dos Deputados, no caso das 

autoridades mencionadas no inciso I do art. 52 da Constituição, e da Mesa do Senado 

Federal, para aquelas elencadas no inciso II do mesmo artigo. 

O entendimento não poderia ser outro, uma vez que a Lei nº 1.079/1950 

prevê expressamente que, uma vez apresentada denúncia contra Ministros do 

Supremo Tribunal Federal ou contra o Procurador Geral da República (art. 41), cabe 

à Mesa do Senado recebê-la. 

Ao longo do tempo, principalmente em vista da grande quantidade de 

denúncias manejadas com o intuito de promover o impedimento de autoridades 

constituídas, a jurisprudência, conforme demonstrado, reafirmou a possibilidade de a 

própria Mesa realizar uma análise preliminar do atendimento a critérios mínimos. 

Essa análise, contudo, permite rejeitar a peça inaugural, tão somente, se 

flagrantemente inepta ou desprovida de justa causa. Em nenhuma hipótese 

autoriza adentrar o mérito da denúncia. Nada obstante, a exemplo de qualquer ato 

administrativo, a decisão a respeito da admissibilidade da denúncia, principalmente 

sendo pela rejeição, há que ser fundamentada e submeter-se aos trâmites próprios 

de todo e qualquer processo democrático, a cargo dos representantes do povo. 

Nesse sentido, a alteração ora proposta, dos arts. 43, 44 e 45 da Lei nº 

1.079/1950, visa, precipuamente, atualizar os ditames da norma, de quase setenta 

anos atrás, à realidade que, nesse ínterim, se impôs aos procedimentos regulados na 

vetusta legislação. 
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Por exemplo, a proposta de introdução de um parágrafo único no art. 43 

tem o escopo de esclarecer o local em que deve ser apresentada a denúncia 

(Secretaria-Geral da Mesa do Senado), deixando claro que o atendimento aos 

requisitos formais será verificado no momento mesmo da apresentação, o que se 

torna possível, mediante a especificação de tais requisitos no caput do próprio artigo. 

Note-se que a aferição de tais requisitos não pode ser confundida com a 

análise, ainda que perfunctória, a cargo da Mesa do Senado, quanto à possível inépcia 

ou flagrante descabimento da denúncia. 

Restringe-se, por exemplo, à verificação de que o denunciante seja 

“cidadão”, conforme exige o art. 41 da Lei que ora se propõe alterar. Tal comprovação 

se faz mediante apresentação e juntada de certificado de regularidade eleitoral. 

Devem ser verificados, ainda, os documentos que instruem a denúncia, a presença 

do rol de testemunhas, quando for o caso, o reconhecimento da firma do denunciante 

e os demais aspectos formais do documento. 

Ressalte-se que o Regimento Interno do Senado Federal, ao tratar do tema 

em seu art. 380, após remeter “todos os trâmites do processo e julgamento” às 

“normas prescritas na lei reguladora da espécie” (art. 379), sequer cogita qualquer 

procedimento prévio à leitura do documento “no Período do Expediente da sessão 

seguinte” (art. 380, I) e à eleição, na mesma sessão, da Comissão que ficará 

responsável pelo processo (art. 380, II), cujo trabalho encerrar-se-á com a 

apresentação, ao Presidente do Senado Federal, do respectivo libelo acusatório (art. 

380, III). 

Essa, portanto, é a sistemática que se pretende deixar clara na lei, que, 

dessa forma, espelhará a exata intenção, já expressa no Regimento Interno do 

Senado – RISF, que, por ser posterior, desceu a detalhes não cogitados à época da 

concepção original da Lei de 1950. 

No mesmo sentido e com igual objetivo, a alteração do art. 44 pretende que 

ele passe a tratar, exclusivamente, da eleição da comissão especial, que opinará 

sobre a denúncia, e sua respectiva composição – um quarto da composição do 

Senado, conforme dispõe o inciso II do art. 380 do Regimento Interno do Senado 

Federal. 

Em seguida, o art. 45 e seu parágrafo estabelecem prazos e ritos a serem 

observados pela comissão especial, para eleger o seu presidente e o relator, para 

apreciar a denúncia, inclusive no que tange à realização de diligências necessárias, e 

para emitir parecer sobre o encaminhamento, ou não, da denúncia à deliberação do 

Plenário. Tudo em consonância com o que, hoje, dispõe o RISF a respeito, com base 

na experiência acumulada, mercê da prática de tais processos. 

É oportuno mencionar que a defasagem dos termos da Lei que ora se 

propõe alterar foi objeto de manifestação do Senador Lasier Martins (Pode-RS), em 

Plenário, no dia 23/04/2019, quando defendeu o cumprimento da lei, para que os 

integrantes da Mesa e não somente o Presidente do Senado, monocraticamente, 

decida sobre a aceitação de denúncia e a consequente abertura de processo de 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5693/2019 

impeachment2. Salientou, em seu pronunciamento, que o Senado possui obrigações 

perante os eleitores, cujos Estados representam. 

Assim, compete à esta Casa, a Câmara dos Deputados, na qualidade de 

representante direta do povo brasileiro e de cada eleitor, trazer ao debate público, por 

meio do presente Projeto de Lei, esse tema que, no momento, muito preocupa a 

sociedade, tanto no que diz respeito à atuação das mais relevantes instituições 

democráticas da República, quanto ao dia-a-dia, mesmo, das pessoas, obrigadas a 

conviver com a mais severa insegurança jurídica. 

Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

proposição ora apresentada. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2019. 
 

Deputada Bia Kicis 
(PSL - DF) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

                                                      
2  https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2019/04/23/lasier-quer-que-mesa-do-senado-opine-
sobre-impeachment-de-ministros-do-stf 

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2019/04/23/lasier-quer-que-mesa-do-senado-opine-sobre-impeachment-de-ministros-do-stf
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2019/04/23/lasier-quer-que-mesa-do-senado-opine-sobre-impeachment-de-ministros-do-stf
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Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 

e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante 

da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 

Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente 

o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por 

dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para 

o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento 

no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015 e Acórdão foi publicado no DOU de 18/8/2016) 

 

Define os crimes de responsabilidade e regula o 

respectivo processo de julgamento. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE TERCEIRA 

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO I 

DOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

Art. 39. São crimes de responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal:  

1) alterar, por qualquer forma, exceto por via de recurso, a decisão ou voto já 

proferido em sessão do Tribunal;  

2) proferir julgamento, quando, por lei, seja suspeito na causa;  

3) exercer atividade político-partidária;  

4) ser patentemente desidioso no cumprimento dos deveres do cargo;  

5) proceder de modo incompatível com a honra, dignidade e decoro de suas funções.  

 

Art. 39-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Presidente do 

Supremo Tribunal Federal ou de seu substituto quando no exercício da Presidência, as condutas 

previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles ordenadas ou praticadas.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos Presidentes, e respectivos 

substitutos quando no exercício da Presidência, dos Tribunais Superiores, dos Tribunais de 

Contas, dos Tribunais Regionais Federais, do Trabalho e Eleitorais, dos Tribunais de Justiça e 

de Alçada dos Estados e do Distrito Federal, e aos Juízes Diretores de Foro ou função 

equivalente no primeiro grau de jurisdição. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000) 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=429311&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
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Art. 40. São crimes de responsabilidade do Procurador Geral da República:  

1) emitir parecer, quando, por lei, seja suspeito na causa;  

2) recusar-se à prática de ato que lhe incumba;  

3) ser patentemente desidioso no cumprimento de suas atribuições;  

4) proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.  

 

Art. 40-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Procurador-Geral 

da República, ou de seu substituto quando no exercício da chefia do Ministério Público da 

União, as condutas previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles ordenadas ou praticadas.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se:  

I - ao Advogado-Geral da União;  

II - aos Procuradores-Gerais do Trabalho, Eleitoral e Militar, aos Prouradores-

Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, aos Procuradores-Gerais dos Estados e do 

Distrito Federal, e aos membros do Ministério Público da União e dos Estados, da Advocacia-

Geral da União, das Procuradorias dos Estados e do Distrito Federal, quando no exercício de 

função de chefia das unidades regionais ou locais das respectivas instituições. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

 

TÍTULO II 

DO PROCESSO E JULGAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DA DENÚNCIA 

 

Art. 41. É permitido a todo cidadão denunciar, perante o Senado Federal, os 

Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador Geral da República, pelos crimes de 

responsabilidade que cometerem (artigos 39 e 40).  

 

Art. 41-A. Respeitada a prerrogativa de foro que assiste às autoridades a que se 

referem o parágrafo único do art. 39-A e o inciso II do parágrafo único do art. 40-A, as ações 

penais contra elas ajuizadas pela prática dos crimes de responsabilidade previstos no art. 10 

desta Lei serão processadas e julgadas de acordo com o rito instituído pela Lei nº 8.038, de 28 

de maio de 1990, permitido, a todo cidadão, o oferecimento da denúncia. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

 

Art. 42. A denúncia só poderá ser recebida se o denunciado não tiver, por qualquer 

motivo, deixado definitivamente o cargo.  

 

Art. 43. A denúncia, assinada pelo denunciante com a firma reconhecida, deve ser 

acompanhada dos documentos que a comprovem ou da declaração de impossibilidade de 

apresentá-los, com a indicação do local onde possam ser encontrados. Nos crimes de que haja 

prova testemunhal, a denúncia deverá conter o rol das testemunhas, em número de cinco, no 

mínimo.  

 

Art. 44. Recebida a denúncia pela Mesa do Senado, será lida no expediente da 

sessão seguinte e despachada a uma comissão especial, eleita para opinar sobre a mesma.  

 

Art. 45. A comissão a que alude o artigo anterior, reunir-se-á dentro de 48 horas e, 

depois de eleger o seu presidente e relator, emitirá parecer no prazo de 10 dias sobre se a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
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denúncia deve ser, ou não, julgada objeto de deliberação. Dentro desse período poderá a 

comissão proceder às diligências que julgar necessárias.  
 

Art. 46. O parecer da comissão, com a denúncia e os documentos que a instruírem, 

será lido no expediente de sessão do Senado, publicado no Diário do Congresso Nacional e em 

avulsos, que deverão ser distribuídos entre os senadores, e dado para ordem do dia da sessão 

seguinte.  
 

Art. 47. O parecer será submetido a uma só discussão, e a votação nominal 

considerando-se aprovado se reunir a maioria simples de votos.  
 

Art. 48. Se o Senado resolver que a denúncia não deve constituir objeto de 

deliberação, serão os papéis arquivados.  
 

Art. 49. Se a denúncia for considerada objeto de deliberação, a Mesa remeterá cópia 

de tudo ao denunciado, para responder à acusação no prazo de 10 dias.  
 

Art. 50. Se o denunciado estiver fora do Distrito Federal, a cópia lhe será entregue 

pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado em que se achar. Caso se ache fora do país ou 

em lugar incerto e não sabido, o que será verificado pelo 1º Secretário do Senado, a intimação 

far-se-á por edital, publicado no Diário do Congresso Nacional, com a antecedência de 60 dias, 

aos quais se acrescerá, em comparecendo o denunciado, o prazo do art. 49.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 93, DE 1970 (*) 
 

Dá nova redação ao Regimento Interno do 

Senado Federal. 
 

TÍTULO I 

DO FUNCIONAMENTO 
 

CAPÍTULO I 

DA SEDE 
 

Art. 1º O Senado Federal tem sede no Palácio do Congresso Nacional, em Brasília. 

Parágrafo único. Em caso de guerra, de comoção intestina, de calamidade pública 

ou de ocorrência que impossibilite o seu funcionamento na sede, o Senado poderá reunir-se, 

eventualmente, em qualquer outro local, por determinação da Mesa, a requerimento da maioria 

dos Senadores. 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO X 

DAS ATRIBUIÇÕES PRIVATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DO FUNCIONAMENTO COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 
 

Art. 377. Compete privativamente ao Senado Federal (Const., art. 52, I e II): 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República, nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 
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e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União, nos crimes de responsabilidade. 

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o Senado funcionará sob a 

presidência do Presidente do Supremo Tribunal Federal (Const., art. 52, parágrafo único). 
 

Art. 378. Em qualquer hipótese, a sentença condenatória só poderá ser proferida 

pelo voto de dois terços dos membros do Senado, e a condenação limitar-se-á à perda do cargo, 

com inabilitação, por oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das sanções 

judiciais cabíveis (Const., art. 52, parágrafo único). 
 

Art. 379. Em todos os trâmites do processo e julgamento serão observadas as 

normas prescritas na lei reguladora da espécie. 
 

Art. 380. Para julgamento dos crimes de responsabilidade das autoridades indicadas 

no art. 377, obedecer-se-ão as seguintes normas: 

I - recebida pela Mesa do Senado a autorização da Câmara para instauração do 

processo, nos casos previstos no art. 377, I, ou a denúncia do crime, nos demais casos, será o 

documento lido no Período do Expediente da sessão seguinte; 

II - na mesma sessão em que se fizer a leitura, será eleita comissão, constituída por 

um quarto da composição do Senado, obedecida a proporcionalidade das representações 

partidárias ou dos blocos parlamentares, e que ficará responsável pelo processo; 

III - a comissão encerrará seu trabalho com o fornecimento do libelo acusatório, 

que será anexado ao processo e entregue ao Presidente do Senado Federal, para remessa, em 

original, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, com a comunicação do dia designado para 

o julgamento; 

IV - o Primeiro Secretário enviará ao acusado cópia autenticada de todas as peças 

do processo, inclusive do libelo, intimando-o do dia e hora em que deverá comparecer ao 

Senado para o julgamento; 

V - estando o acusado ausente do Distrito Federal, a sua intimação será solicitada 

pelo Presidente do Senado ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado em que ele se 

encontre; 

VI - servirá de escrivão um funcionário da Secretaria do Senado designado pelo 

Presidente do Senado. 

 

Art. 381. Instaurado o processo, o Presidente da República ficará suspenso de suas 

funções (Const., art. 86, § 1º, II). 

Parágrafo único. Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não 

estiver concluído, cessará o afastamento do Presidente da República, sem prejuízo do regular 

prosseguimento do processo (Const., art. 86, § 2º). 
 

Art. 382. No processo e julgamento a que se referem os arts. 377 a 381 aplicar-se 

á, no que couber, o disposto na Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950. 
 

CAPÍTULO II 

DA ESCOLHA DE AUTORIDADES (CONST., ART. 52, III E IV) 
 

Art. 383. Na apreciação do Senado Federal sobre a escolha de autoridades, 

observar-se-ão as seguintes normas: 

I - a mensagem, que será lida em plenário e encaminhada à comissão competente, 
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deverá estar acompanhada de amplos esclarecimentos sobre o candidato e de: 

a) curriculum vitae, no qual constem: 

1. as atividades profissionais exercidas pelo indicado, com a discriminação dos 

referidos períodos; 

2. a relação das publicações de sua autoria, com as referências bibliográficas que 

permitam sua recuperação; 

b) no caso dos indicados na forma do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, 

declaração do indicado: 

1. quanto à existência de parentes seus que exercem ou exerceram atividades, 

públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade profissional, com a discriminação dos referidos 

períodos; 

2. quanto à sua participação, em qualquer tempo, como sócio, proprietário ou 

gerente, de empresas ou entidades não governamentais, com a discriminação dos referidos 

períodos; 

3. de regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e municipal; 

4. quanto à existência de ações judiciais nas quais figure como autor ou réu, com 

indicação atualizada da tramitação processual; 

5. quanto à sua atuação, nos últimos 5 (cinco) anos, contados retroativamente ao 

ano em que se deu sua indicação, em juízos e tribunais, em conselhos de administração de 

empresas estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras; 

c) argumentação escrita, apresentada de forma sucinta, em que o indicado 

demonstre ter experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade intelectual e 

moral para o exercício da atividade; 

d) no caso dos indicados na forma do inciso IV do art. 52 da Constituição Federal, 

relatórios produzidos pelo Ministério das Relações Exteriores contendo: 

1. informações sobre o Estado ou organização internacional para o qual o candidato 

foi indicado; 

2. relação dos tratados e acordos assinados com o respectivo Estado ou organização 

internacional, bem como dos contratos de empréstimos e financiamentos oficiais concedidos 

pelo Brasil, incluindo os atos referentes a perdão ou renegociação de dívidas e a renúncia fiscal, 

diferenciando entre atos em vigor e atos ainda sujeitos à aprovação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal; 

II - o exame das indicações feitas na forma do inciso III do art. 52 da Constituição 

Federal seguirá as seguintes etapas: 

a) o relator apresentará o relatório à comissão, com recomendações, se for o caso, 

para que sejam apresentadas informações adicionais; 

b) será concedida, automaticamente, vista coletiva aos membros da comissão e 

divulgado o relatório por meio do portal do Senado Federal; 

c) o portal do Senado Federal possibilitará à sociedade encaminhar informações 

sobre o indicado ou perguntas a ele dirigidas, que serão submetidas ao exame do relator com 

vistas ao seu aproveitamento, inclusive quanto à necessidade de realização de audiência pública 

em face das informações e indagações recebidas; 

d) o relator poderá discutir com os membros da comissão o conteúdo das questões 

que serão formuladas ao indicado; 

e) a comissão convocará o candidato para, em prazo estipulado, não inferior a 5 

(cinco) dias úteis, ouvi-lo, em arguição pública, sobre assuntos pertinentes ao desempenho do 

cargo a ser ocupado (Const., art. 52, III); 

f) para inquirição de candidato, cada Senador interpelante disporá de 10 (dez) 

minutos, assegurado igual prazo para resposta, imediata, do interpelado, facultadas réplica e 

tréplica, ambas também imediatas, por 5 (cinco) minutos; 
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g) o relatório será votado; 

III - a arguição de candidato a chefe de missão diplomática de caráter permanente 

será feita em reunião secreta (Const., art. 52, IV), aplicando-se o procedimento descrito no 

inciso II deste artigo, no que couber; 

IV - além da arguição do candidato e do disposto no art. 93, a comissão poderá 

realizar investigações e requisitar, da autoridade competente, informações complementares; 

V - o relatório deverá conter dados sobre o candidato, passando a constituir parecer 

com o resultado da votação, aprovando ou rejeitando o nome indicado; 

VI - a reunião será pública, sendo a votação procedida por escrutínio secreto, 

vedadas declaração ou justificação de voto, exceto com referência ao aspecto legal; 

VII - o parecer será apreciado pelo Plenário em sessão pública, sendo a votação 

procedida por escrutínio secreto; 

VIII - a manifestação do Senado será comunicada ao Presidente da República, 

consignando-se o resultado da votação. 

§ 1º A manifestação do Senado Federal e das comissões sobre a escolha de chefe 

de missão diplomática de caráter permanente será procedida em sessão e reunião secretas 

(Const., art. 52, IV). 

§ 2º A resposta negativa às hipóteses previstas nos itens 1, 2, 4 e 5 da alínea b do 

inciso I deste artigo deverá ser declarada por escrito. 

§ 3º A declaração de que trata o item 3 da alínea b do inciso I deste artigo deverá 

ser acompanhada de documentação comprobatória emitida pelos órgãos competentes. 

 

Art. 384. A eleição dos membros do Conselho da República será feita mediante lista 

sêxtupla elaborada pela Mesa, ouvidas as lideranças com atuação no Senado. 

§ 1º Proceder-se-á à eleição por meio de cédulas uninominais, considerando-se 

eleito o indicado que obtiver a maioria de votos, presente a maioria absoluta dos membros do 

Senado. 

§ 2º Eleito o primeiro representante do Senado, proceder-se-á à eleição do segundo, 

dentre os cinco indicados restantes, obedecido o mesmo critério previsto no § 1º. 

§ 3º Se, na primeira apuração, nenhum dos indicados alcançar maioria de votos, 

proceder-se-á a nova votação, e, se mesmo nesta, aquele quorum não for alcançado, a eleição 

ficará adiada para outra sessão, a ser convocada pela Presidência e, assim, sucessivamente. 

§ 4º No processamento da eleição, aplicar-se-ão, no que couber, as normas 

regimentais que dispuserem sobre escolha de autoridades. 

§ 5º À eleição dos suplentes, previstos na Lei nº 8.041, de 5 de junho de 1990, 

aplica-se o disposto neste artigo. 

 

Art. 385. A mensagem do Presidente da República solicitando autorização para 

destituir o Procurador-Geral da República, uma vez lida em plenário, será distribuída, para 

apresentação de parecer, à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á na tramitação da mensagem, no que couber, o 

disposto para escolha de autoridades, sendo que a destituição somente se efetivará se aprovada 

pela maioria absoluta de votos. 

 

CAPÍTULO III 

DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE LEI INCONSTITUCIONAL (CONST., ART. 52, 

X) 

 

Art. 386. O Senado conhecerá da declaração, proferida em decisão definitiva pelo 

Supremo Tribunal Federal, de inconstitucionalidade total ou parcial de lei mediante: 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5693/2019 

I - comunicação do Presidente do Tribunal; 

II - representação do Procurador-Geral da República; 

III - projeto de resolução de iniciativa da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania. 

 

Art. 387. A comunicação, a representação e o projeto a que se refere o art. 386 

deverão ser instruídos com o texto da lei cuja execução se deva suspender, do acórdão do 

Supremo Tribunal Federal, do parecer do Procurador-Geral da República e da versão do registro 

taquigráfico do julgamento. 

 

Art. 388. Lida em plenário, a comunicação ou representação será encaminhada à 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, que formulará projeto de resolução 

suspendendo a execução da lei, no todo ou em parte. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NOS ARTS. 52 E 155 DA CONSTITUIÇÃO 

 

Seção I 

Da Autorização para Operações Externas de Natureza Financeira 
 

Art. 389. O Senado apreciará pedido de autorização para operações externas, de 

natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e 

dos Municípios (Const., art. 52, V), instruído com: 

I - documentos que o habilitem a conhecer, perfeitamente, a operação, os recursos 

para satisfazer os compromissos e a sua finalidade; 

II - publicação oficial com o texto da autorização do Legislativo competente; 

III - parecer do órgão competente do Poder Executivo. 

Parágrafo único. É lícito a qualquer Senador encaminhar à Mesa documento 

destinado a complementar a instrução ou o esclarecimento da matéria. 

 

Art. 390. Na tramitação da matéria de que trata o art. 389, obedecer-se-ão as 

seguintes normas: 

I - lida no Período do Expediente, a matéria será encaminhada à Comissão de 

Assuntos Econômicos, a fim de ser formulado o respectivo projeto de resolução, concedendo 

ou negando a medida pleiteada; 

II - a resolução, uma vez promulgada, será enviada, em todo o seu teor, à entidade 

interessada e ao órgão a que se refere o art. 389, III, devendo constar do instrumento da 

operação. 

Parágrafo único. No caso de mensagens propondo perdão e reescalonamento de 

dívidas de que o Brasil seja credor, a matéria será encaminhada para parecer da Comissão de 

Relações Exteriores e Defesa Nacional antes de seu exame pela Comissão de Assuntos 

Econômicos. 

 

Art. 391. Qualquer modificação nos compromissos originariamente assumidos 

dependerá de nova autorização do Senado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


